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PROJETO DE LEI N.° 68/12

DOCUMENTO N.° 1043/12

Fica proibido o estacionamento de

caminhões na Rua Aracaju do n.ov82 ao n.°

291.

Art. 1.° - Fica proibido o estacionamento de

caminhões na Rua Aracaju, no Bairro Jardim Guaçu do n.° 82 ao n.° 291.

Art. 2.° - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em

contrário.

SALA MARTIM AFONSO DE SOUSA
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